
E S T A T U T O
m  tRMAMDADE DA ÉAWTA C ã & ã  «tEO H O R MEMDES B I  lA U R O S »

CARDOSO

C A r fn iL o i
DA O RG A H iaÇ âO » SED E  B  DURAÇÃO

[A A IRMANDADE >\ SANTA CASA “LEONOK MEN D Ei: DE 6ARROS" DE 
CARDOSO, fumímla cm 06 de março de 1.Mh4, é uma Associação
Beneficente sem fins lucrativos, ruja finalidade: e prestar assistencía 
Mèdícn-Hospiiáiíir aos enfermos que a cia proeun-ern.

Artigo A Asswi<t\.ü»> continuará ;» reger-se prla Jeijoinnmeào social <!<■ 
IKMANDADB DA SANTA CASA “LBONOR MKNDKS DK BAKROS" l)K 
CAKDOSO, pela qual senso praueados todos --s m>-< , !inc; 
íudi«'ial e cxirausdioia;me,nU\

P..r,.g:afo unir» A IRMANDADE DA SANTA í'A- • ■' . v  ' v •: "!
BARROS” DE CARDOSO >-era admirustmc;-. - -
passivn nu nw. jndi-. ial < extramdic p< ; . . . .  , . ■

Artigo A sede social ua Assuciuçao situa,se a Rua rna!;. j a hot;,
nrsici culadr, Município e Commea íle Carduso. ;• M,•<!<•. C Sau 'auio. 
podendo m ar sub- sedes e filiais em outros laçais., no nnui do mu nu-í pio 
de í  ,editai. t> fnra dele.

i-’aracrafo ariteo. Compete ao Conselho Administrativa deliberar sobre a 
<a iãváu de ;a.ib-sedos e filias.

Artigo J“. t) praza de duração da Associarão è por teinpo indeterminado e o 
exercício social coincidirá com o ano civil

Aflito  5A Como entidade ’filantrópica, sem íifis lucrativos, a Associação se obriga 
a manter leitos e serviços hospitalares para o uso pViblicn, inclusive 
gratuito, to:tido por finalidade:
I - prestar assistência m* di< a, hospualat t < > i< •< . :r :
II - presiMr serviços de prstTioçâ© e assistência social. > :c u %c c-cmc aos 

pacientes atendidos;

;III - praticar atividades coinpatísfels com seus objetivos sc«. rnc;
V ~ implementar políticas voltadas â medicina preversriv^ a poputaçào, 

com vístas â redtíçi» de custos operacionais na prestação de serviço de 
.« medicina curativa. . :

c m t m w m  
d a s  vm A U D A o n  d a  â s s o c iâ ç á o

U ’ ti -<h<> >>«!» ' i< >C - c tf) *. > 1P * CEP» SS5T8-000 
\ fx 34.' 3-1í558 - e-mait: sw:asaf-.'» -»ô c-.e-áojmail.̂ iL jâ '



Pa rá g ra fo  »'mico. A  A s s o c ia çã o  não distribuirá lucros, resist 
d iv id en d o s , bonificações, p a rtic ip a çõ e s  ou pareda de seu patrim* 
nenhuma Imma ou pretcxm.

Artigo n°, Os srrvtçoH assistcnciais serâo prestador pela As1 
exclusivamente aos pacientes atendidos, na form;* legal exígid 
dn>posicv>es vigentes, de modo a assegurar sua sinahdade filantrópica,!? 
dísiirn/âo df raça, tor, condição social, credo politico ou religiosi;, idade, 

na.nonahdade <>u nutras. de qualquer natureza

A;cgo . -\s at;ví<),ides dos Diretores, Conselheiros, Irmãos e Bersíestores serâo
inteiramente gratuitas, scndo-ltics vedado o recebimento de quaisquer 
vantagens, benefícios ou gratificações, exceto aqueles Conselheiros eleitos 
na Íormíi do arti**o Jti, parágrafo P , inciso III

M.ir.i^raiu unico, Na o se incluí na proibição de que fo.i.i . : ,.\c’ q.s o ■ a 
da femuneracao do Diretor Técnico e Diretor Clinico.

c j f f l im o f l i
BA COMPOSIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo H* -\ Associacão compõe-sc de ilimitado mim« tu  <•!*' membros, pessoas 
íisica*, sem d isünçào  dc raça, colr, m ieionalidadt, sexo. rehgiao ou 
ideologia p<ilitica. que se denominam “IRMÀuS", cofre os quais se 
desí-tram:
I * IRMÀ< ) > F U N D A D O R E S :  q u e  são  os in s c r ito s  a te  a d a ta  d a  in a u g u ra ç ã o  
do a ssí»c iacão ;
íf - IRMÃOS BENEM ÉRITOS: que sao t.odns aqueles assam qualificados até
o inicio da vjgènesa desta renovação exunuíâria e mais o;; que vierem a 
cunlribuir para o património social com moeda ou our.rns bens ou, ainda,
■ •cm qiiakjticr outra forma de contribuição, cujas roiahoraçw* a critério 
d<i Diretoria Executiva, justifiquem r !assií:car tais ">rn;a<-s' m-sia 
caitef*ona.

P a rá g ra fo  ún teo . O s  m e m b ro s  d o  C o n se lh o  A d rrsm is tra íivo  de q ue  Irm a  o 
a rtig o  3 6 , § 1® I I  c  I I I ,  d es te  e s ta tu to , rtâo p re c isa m  sor irrna.os do quad ro ,

Artigo 9t!. Aqueles que não se enquadrarem nas condi« ue-; = <■ :r-r<a*:\ ;,ua
in c iso s  I e D do a rt ig o  a n te r io r , serão  d e ie c rc i r sa-np^-Ms-enri' 
“ IRMÃOS” .

Artigo 10. Áú eoiifoiiio dc irmãos de tdd&s a.» categorias da-sr o notne de 
"SK’\1ANÍ>.M)K lh\ SANTA CASA %EO NO R M ENDES DE BARROS” 0 «  
CARDOSO”, •senda inrrnnsmLssivel a qualidade de associado,

Arligo 11, Para ser considerado “ÍRMÂO* e fazer parle da “IRMANDADE*, è
necessário que n pessoa teitfaa; baa. m m M t&  e seja apresentada por 
*Irmás&* flc qualquer categoria, sendo *p iw «do por ufMniiaidáde das 
membros da Assembléia Geral

7:\í,. [í.- ) ‘ í ‘ , y ' í ‘.i?'v Bíf/sr C.'si íhr-itf. » S P  « C G P , Í S í íW - l l i®
>A,*’ 0'i!-» - c r-t,n ! - -
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Artigo 12. Os irmãos (de qualquer cMegoriaJ NÃO respondem., wlM ériã .ou subsidiariamente» peias obrigações assumidas pela IRMANDADE.

CAPÍTULO rv  
DOS D IR H 7 0 S  E  O BRIGAÇÕ ES DO0 tRMAOtt

d<

Artigo 13, São direitos dos Irmãos;
J - participai das Assembleias Gerais;
II - convocar Assembléia, Geral, obedecidas as condições 
inciso III do artigo 2€> e seu parágrafo único; 
líl - votar em eicíçio para provimento de qua 
'“IRMANDADE® vinculados ao ôrgâo administrativo de qür 
{Conselho Administrativo) do artigo 22;
IV - candidatar-se a qualquer cargo de órgão admimso,.:
o eapítak) V I, exceto aqueles que, de alguma v>-- 
índireiamente, cora ou sem vinculo empregatíeki) reccban 
vantagem de qualcjuct espécie em rassâo de atividade prati 
nas dependências da: Associação, em caráter habitua; e 
admitidos a menos de ISO (cento e oitenta) dias das respectivas eleições;
V * discutir e votar, relativamente a qualquer ass-unto tratado em 
Assembléia Geral;
VI - propor a admissão de novo» irmã®»;
V II ~ sugerir à Diretoria Exccutiva a adoção de medidas de interesse da 
“IRMANDâDE*, bem como laferiiiar à raesma .faltas c  ou irregularidades 
de que tenham conteciifMinto,

pagamento ou 
iional exercida 
ainda, iriiiãos

Artigo 14» 'São obrigações dos ifinâss;
I - acatar o presente Estatuto» os regimentos, resoluções ou quaisquer
outra« normas administrativas, zelando peto bom nome e prestígio da.
‘ IRMANDADE*;
II -cúniprtr fiei e pontualmente os compromissos assumidos com a
“IRMAJtDÁDE*;
III - exefçer cargo isolado ou em comissão, paro cu;e iii-r/ur. f-ra-n •=:fin 

eleito ou designado, salvo motivo justo, sempre h ia u . •.u.uri-n<v-.ua-- 
'gratuito;

IV » desde que para tanto designado, representar a ran-aa-ia hac: >- ar v.i 
em qualquer situação de interesse da “IRMANDADE”,

V - pagar pontualmente contribuição que for es tabele 
Administrativo, esfifta ®s ^JitfSflds Fundadores e os 
qual?, por sua categoria espacial, ficam dispensados dessa obrigação, 
Estes õliisios, siisíetante, m  -assim o desejarem, poderão contribuir 
espoh taaeamentè.

ida fiel» Conselho 
Beneméritos", os

Artigo 15, Sorlô-excluidos da "IRMANDADE” os nrmãos que:
I - solicitarem sua exclusão, por escrito, à Diretoria Executiva;
II - os qur, sem rooüvo justificado, recusarem ou abandonarem o cm rm f
ou eoroísiió para que tenham sido eleitos ou designados; f f
III ~ cs qtie, por qwalquer forma, promoverem o descrédito cm desres»!»^«
á “IRMANDADE®; í/  f



IV - os que forem cíondefiadon por crime doloso;
V - os que deixarem de recolher as çontribaiçôes devidas, pôr três reteses consecutivos, podendo ser readmitidos, ein qualquer tempo, desde que 
paguem o seu débito, acrescido de im ilta de 20%{viiite por cento) sobre o 
cotai devido,

Parágrafo único, Da decisão que decretar a exclusão 
Assembléia, Geral, no praao de 15 dias, contado» cia cién

CJUPÍTULO V  
■ ©Cl V A tS D IÔ m O  E DAS RBNDA8

Artigo 16, O PatfiniiSnio Social é constituído de todos os hen«; iniiAriS e irnoveis} 
adquiridos ou recebidos por doação pela Associação, os quais devem 
constar* obrigatoríaiaerité» do ifiventári® geral da Associação.

Artigo 17. Constituem rendimentos da Associação:
! as conlriimirôcs prestadas por irmãos;
i! * us doacòe> de pessoas íisiea;* <m jurídicas,
III • as subvenções <; auxíbus dos {>oderes públicos;
IV cs jums, dividendo», legados, alugueis, donativos e quaisquer oatfas 
esprejes de auxílios >' rendimentos;
V s.,-. produtos das vendas de hens patrimoniais, qumdo deiridanieiite 
e '»rízadi^s pela Assembléia Geral;

quaisquer tipos de prestações de serviços;
VI! - a* rendas de outras inshtuieoes/rtnpreí-as criadas pela 
-IklVHND.yjK". com o objei:vo de mamifenca; •. aiu. Ií/víimo e crescimento 
at suas i mal. Jades/atividades,
\1!i - outra;; tvndüs nào <*ta íí*cjSh adas.

Artigo 18. Todos ro<~u"".iSs da Asso-iacao, >* -ine a-, se; ão
kitegr almente apl:ea:ícs na manutenção e no desenvah - o- ara a
preeípuos objetivos.

Artigo I.§, Os saldos de caixa ou em contas bancárias poderão ser aplicados em 
f.ituio« d« emissão do Governo Federal ou em outros papéis disponíveis no 
Mercado Financeiro, desde que ofereçam renda em nível de mercado e 
garantia normal de reembolso.

Parágrafo ünico. : A aplicação*cif 'recursos de que trata este artigo terâ 
como objetivo a ofcÍiHÍi*çip de.. luonieniâaeas disponibilidades, até que 
maiores interesses ísoeiais indiquem inversão defínitivã.

Artigo 20, As despesas da “ IRMANDADE’* d» rorrerâo:
I » dos gastos neex-ssártoa ao afendlitièfito dos seus objetivos sociais»
eeoooniieos e ftnaaietriffis; .....
II - dos dispêndios oriundos da cobrança e recebimento dos crédito»,
Associação; jé ^ í /,

4 caberá recurso o
cia da p u n iç ^ ! Í ^ 'C
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III » dos gastos indispensáveis â manutenção e â conservação cios bens 
sociais;
IV - cios valores despendidos com reformas. obras t  novas construções c
com aquisição de outros tens imóveis, equipaxnentos, aparelhos» nsôips^jÇjSy 
utensílios que se tomarem necessários â n r  -n--;- *-«íçr'*~
ampliação, atualização e crescimento da Associação; i ■**•/. . fro v S

§ r ,  Â Diretoria. Executiva compete a dcvicia as.:'-. o .,.o «• o,o'.r .. „■
desembolso das despesas de que trata este arisco. v  ôo ; • y

§ 2®, A Diretoria Executiva poderá delegar poderes ao 
Hósjjitalar, no todo Oll eill p.ulr. p.j: o o ds-so:;io< * , » • s «i. que
trata este artigo.

21, Para o desejado controle de sua situação econômica financeira, a 
Associação devera manter uro sistema de contabilidade atualizado, com 
Registro do PatriMônia, Seeeítas, Despesas c Custos, com o fechamento 
do Balanço Anual que se encerra, em 31 de dezembro coincidindo com o 
ano civil» oti seja de 03 de janeiro a 31 de ciezenijbro,

Parágrafc)-único. Anualmente, deverão ser publicados em jornal local m no 
Diário Oficial do Estado de Sito Pauio a Demoiistração das Receitas e 
Despesas e o Balanço Patrimonial da Associação, liem como os relatórios 
dos contratos de gestão firmado« com a Administração Pública,

C A P ÍT U L O «
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

21. Kão os st.̂ tuntcí» os < «<<■ Adm^rostração rio "iru.íAND^DE".
obedec ida a sua ORDEM H1KKAR*,)* ’Si 'A:
! '.SSEMHl.KIACRRAT.;
U - C< >NSKI,H<) ADMIXISTRATIV« 3, 
lii - DIRETORIA f.XKCírnVA,

§ I a, Atém dos órgãos acima, a “IRMANDADE* terá um Conselho Fiscal, o 
qual será eleito e empossado pelo Conseflis Administrativo, cuja 
composição,. üxnmç&Q . ç eotrípciêmia estão definidas era capítulo prôpiio 
deste estatuto, oh

|  2“ . Para integrar qualquer dos órgãos de que trata este capítulo, é 
ÍMipríiHcif k Iív**1 que a pessoa seja membro (irmão) da “ IRMANDADE*, salvo
os nieitibros de Cortsélfi© Admiisístraúvo de que trata o «iftijp 36, §1°, 11 e
III deste estatuto.

|  3®. Para auxiliar o seguímentô Adiiiiiiistrativo da Associação e para 
atuarem atais particuiarimcnte.-iia área oiédica, a “IRMANDADE* contará 
com um cargo de< -Diretor Têcftieo e u.;rrt de Diretor Clinico, ambos níyf 
mesma linha Werárquica rio organograma da Estrutura OrçámzackMia^ 
com funções distintas para que não haja conflito cio afsibuiççf's. 
subordinados ao Administrador Hospitalar em tudo qur «;■ rdç-jr o
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aspectos administrativos. A forma de preenchimento de 
dois cargos está definida no Regimento Interno do Corpo €

§ 4a. O Conselho de Administração é órgão de, delia^r 
Diretoria Executiva, a. qual está incumbida da dao-cão d. -

§ S**, É  vedado ao& irmãos atuarem como Agente pooh o io Pudor ou d*» 
Ministério Público, tanto quanto dirigente de ona» ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro» bem como, parente de linha direi a. colateral ou 
por afinidade» atê o terceiro graia, bem. como o exercício de cargo de chefia 
ou função de confiança no Sistema Único dc Satide - SUS,

C A ftfW M JV II 
D A  A SSEM BLÉIA  Q E M Â L

Artigo 23, A Assembléia Ciem! ê d órgão máximo da “JRMANDAf >E5‘ e será sempre 
presidida pelo Provedor cm exercíc io,

AfíW'j 24 A A>-.embié a (V ra l é integrado por todos os membros da 
“IRMANOAi dt: qualquer categoria, cm pleno uso >. 4« de sons
direitos e cônscios das soas obrigações.

Artigo 25 , A “IRMANf >«\DK” reunir- s«*-á '»m Assemhiéia fAro . < :W 'i:\'AK,! • ,V -
para:
I - tomar conhecimento do balanço do exercício aaterd : : i . ■- :oio
Relatório das Atividades- da. Diretoria Executiva, oAo-ronoa, 0.0 r/o-orno 
período» cujos documentos deverão conter parecer do íomoolho Fím -si, 
aprovar as respectivas contas. Essa reunião deverá ocorrer todos os anos, 
no mês de abril;
II - eleger e dar posse aos membros do Conselho Administrativo, salvo 
quanto aos eooselfitlros «te que -trata o artigo 3é>, gld» li e líí* deste 
estatuto, Essa reunião deverá ocorrer mo mês de abril, 00 mesmo dia que 
a citada no inciso anterior, m ss  a cada dois anos;

|  1” . Para concorrer aos cârgos do Conselho Administrativo, os candidatos 
deverão apresentar/protaeoiaf «lias chapas na secretaria da OiretoTÍit 
Executiva* até o dia 15 áe mmçQ do ano da* eleições;

I  2fí. Entre os dias IS  c 20 «ie njàrç©» do ano das eleições, os candidato# 
das chapas apresentadas' lieííJfe- seus aoiTtes apreciados pelo Conselho 
Administrativo, â lia  doft dispostoras deste Estatuto* etijas chapas serio 
aprovadas ou impugnarias por aquele Conselho;

§ 3*, Até o dia 25 de março, do ajio das eleições, será convocada o
Asm íítibléia Geral, respeitados os:üínco dias de prazei do que trata o iirtíeo 
27, deste mesmo ,-apítuio. para a finalidade exclusivo oi; qj,,,- iraram os 
incisos I e II deste roesrn« artigo



Artigo 26. A “IRMANDADE* retinír-se-á, em A-ea-aatC-a,4isrfLu:.
EXTRAORDINARIAMENTE: /-r>- 'N ,. \
I - quando convocada pelo Conselho Admmtsf.rat.iva, s. . ; JQ V,
II - quando convocada pela Diretoria Executiva, \ a ,
III * qua.rido convocada por, pelo racnos, 1/5 (um quiram dos 
qualquer categoria), mediante requerimento dirigido ao prmxx ior, 
documento deverão constar os motivos que justifiquem tal convocação,

Para£r;i!o iiü k o , Hf, no prazo de ate 15 tqum/e| dtas da daía d<> pru’.ot-olr>
Ho requerimento d< que traUs « inciso IH «cima. na» tiver sido publicada a 
eonvij.-rtcàíi solicitada, as signatários pndrrão, a seu vnterío, íazer a 
publieaeao de que trata « artigo 27 deste capitulo,

A ii iu*i 27. Ah convoeaçoes das Assembietas Gerais serão assinadas pelo 
Presidente d<j Conselho Administrativo ou pelo Provedor e publicadas na 
imprensa locai nu afixada no mural da “ IRMANDADE” <* distribuídas ans 
irrti.-iO'-;, a>m 5 (eírietij dias de antccedéncia, pelo snen >s, indieandu dia. 
loeaL horário c a paina dos principais assuntos a nou-ík atadas

Artigo 28, Seni picjuuío dn disposto tm aritqo V  d>; a  ‘A; ;! r  la > VU; : >A 
COMPKTKNCÍA GA ASSEM BLEIA  GF.feAlG as ■ -a- .e. t ;  r a-
(Ordinarias c Exir, ordinárias) seião ah crav  '-m • '
dia e hotu prevs.ment* dalínidos .e<a,, > ar ;
'MRT.ADK KA IS UM" <Jos irmáos (dr qualetaa • ,<>, < .
pleno gozo dc seus dircitus.

§ 1®, MâO havendo “quorum* na primeira convocação, a Assembléia Geral 
poderá, ocorrer, em segunda convocação, no lapso de tempo dc até quinze 
minutos da hora mareada pana a primeira convocação, desde que haja presença de, pelo menos, um terço dos irmãos {de qualquer categoria) etft 
pieno gozo de seta» direitos.

§ 2°, Não tendo havido *qu«rum* na primeira, nem na segunda; 
convocação, a Assembléia Geral pode reynir-se com qualquer nmrrnm de 
irmãos, que estejam em pleno gozo dos seus direi®*, desde que «: ■ 
presença. NÃO seja inferior a 10% {dez por cento) dos membros da 
“IRMANDADE". Essa terceira convocação poderá ocorrer no período de : 
tempo entre 16 (dezesseis) atê 30 ftriniaj minutos imediatos â hora 
marcada para a primeira convocação.

Artigo 29. Os assuntos tratados em Assembléia Gera.! serão registrados em ata» 
em livro próprio, da qual deverão constar as assinar.uras da presidente e 
secretário da assembléia,

§ l í!, Desde que -haja registro de todos os qnr corqw eeera- as 
Assembléias--Gerais. - atestado oom sua$ a ss in a tu ra s  ao aa-”-a poa.- ?-a a*' 
presença, as atas das Assembleias Gerai,., veràc /ser
ASSINADAS/AUTENTICADAS por uma comissão de pela ,^nc5s 10ía.P(âejpaii 
por cento) dos presentes. \ // í )

c / » ^  i /
• «. • íívíz;, &Ú4-. a t--> - Canfcso * SP * ~ZV-. '■ r»‘*~ o -'•

f .  :s., ! 2 >> n J..-Í ” e->ri »>: >'■- Na as



Parágrafo único, Para agilização cio final das Asser 
respectivas poeleráo ser redigidas de forma res 
ma férias prmcipaín,

HO. ;■) s o j s d a s  Ass-rniolètas ';r;á<
mniorui simples de votos, s,i!vo dispnsieao d«) ->rtis|c

;i cemptt. 
estatuto x

§ I o, A própria Assembléia Gera! decidirá se a matéria a scr votada deverá 
ocorrer em voto SECRETO  ou ABERTO,

§ 2Ô, Em Assembléia Geral* o voto NÃO será permitido por procuração ou 
qualquer outro fornia de representação.

C A llT O Ô V IH  
ttà  G Q W R lK S A  QÁ A SSEM BLÉ IA  OHUUU

3.1, Ê  de competência da ÃssemHêta Geral;
I - conhecer, discutir e aprw ar ow não o Balanço e o Rdafórío Anual 
aprcscfttado: pela diretoria Executiva, cujos documentos tieverae estar 
acompanhados do parecer do Conselho Fiscal;

II - eleger os membros do Conselho Administrativo de q u í tr:o.a o artiao 30, 
§1% I» deste Estatuto, bem como ernposçádos nos respectivas om-po''

III - autorizar n ooeraçãs, alienação e aquisição de- '’AOa/s'.:ts. ou oe
direitos reais sobre ditos bens;

IV - resolver as questões que Mae forem submetida;> pelo Coosidhi» 
Administrativo e ou pela Diretoria Executiva, por escrito, desde que 
apresentados com a antecedência mínima de 8 (oito) dias uíeis,

V - Destituir qualquer um ou todos os membros do Conselho 
Administrativo ou da Diretoria Executiva, quando a deltesa dos interesse» 
da “IRMANDADE" assim o eságír.

Parágrafo único. Na hipótese de oeorrer destituição prevista no inciso VI 
deste artigo-, os fláeaá-bctts do Conselho Adaiiiiisttatiw i seráó repostos 
segundo as regras do artigo 36 (e seus paráymfosi, e do inciso» 11 deste 
artigo; e os meiHbros da Diretoria Executiva, seráo reposto® em  
conformidade com õ artigo 44, XV II,

32. Itidepeíiclentçmente do que conste do artigo-28,. do “CAPÍTULO Vlir (e 
seus parágrafos}, ms rçsoluçêè« 3# c|tié: trat#ni os incisos 01, IV, V I do 
artigo anterior sô poderão scr toiBôctas pelo voto concorde de dois terços 
f2/3j dos presentes à assembléia, especialmente comocada para. ensts 
fins, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta cios associados, ou cora ^icnos de oro torço ( J r 3:: uao
convocações seguintes. .
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Adtraeisirauxu na aiesnui n-aniào un que <<s
sraîa <• § î!', 11 r lit, dos»*' r^i,.e un >
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^ J
Arisco 3T. A,* deliberações da Assembleia Ciera! terão s<

lui mesma reunião t*m <juc omrrerem tais decisões,
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Artigo 36, O Conselho Adniínistr®tíyo será eonstltiiíelo de 20 membros:

§ I o, Em sua composição* o Conselho Adniiriístratiiro obedecerá ao que 
segue;
I - 11 membros efeitos' dentre os irmãos;
1 1 - 7  membros a serem eleitos pelos demais membros do Conselho 
Administrativo, d< ntre pessoas d< notória capacidade profissional e 
recomccidri idoneidade mora!.
1ÍI - ,1 tnriHlmw a serem eleitos -pelos empregados da ass.o !-3Xív.1 Ol

S /  Os tueinii» os dritu;» ou indicados para eorap 
Arkmnistraim» nao poderão ser parem*". eonsangídóeoo s: 
tí,iau do Prelenn, Vice-Pn-tVno, Cunernadr.;, V.i-e-Oovereí.M:: 
de Bsohío

§ 3®, A eleição para preenchimento dos cargos de que troto 
líT df> Sr deste artigo será re.ílhvada tms lõ  dias q jc  o., 
dos- membros do Cnnwfbo Adminislialivo ivfenuus {>■■ 
cri Í14*o cujos rríterius serao previamente fixados por t. si es.

d< sic

S -}\ Na eventualidade de qualquer membro do Conselho Administrativo 
vir o ser indicad > nu eleito para integrar a Diretoria Kxecutiva da 
;issocu»ulo. devem renunciar àquele cargo ao assumir sons novas
íiinçõe»,

\ i .-w. Os membros do Conselho Administrativo serão eíeiius pela Assembléia 
Ceral especialmente convocada para essa finalidade, salvo aqueles 
pre',’íc'!os ri" artigo 36 , £1 \ II e fll, deste estuiuto.

'0 0  >- ! .s Na prirn*--ira reunião de sua gestão, o Conseihn Administrativo, <■!•> p-ta 
< iua Mesa I)ir*iora, a qual se ronsutuira de: Presídioue, Vire Pres;denN\ 
Primem) e Sep.undo Secretários.

Artigo 39. O Conoilho Adifjímsmuávo deeklirá a periodicidade de saias reuniòe», 
desde que ocorram pelo menos uma ves por trimestre edni

§ l ‘s, A. reunião do Conselho Administrativo nào poderã *oo oie eeia win a 
p r e s e n ç a ,  de pelo menos cinqüenta por cento dos seu* rr endo o:: oioOoo

§ 2°. O provedor da Santa Casa poderá part ici par das 0 
Conselho Administrativo, -.porém, nâo terá direito a voto .

Rua E r n t i i í & í ! >  - C.-inio.*«'1 s s >' c. '
fo n m  f1?i 3451-1233 e í-* ; >• <í’i v  *« »•' \t., :,j <•. ■ - ' » •

.limões

/
I J
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Arifgíí 40, O .mandato dos membros cio Conselho Adininist 
noas c se expira com a eleição c posse daqueles que c

Parágrafo único, No caso cte vacância o próprio Co? 
oímseihesro, saivo o caso dos conselheiros eleitos p erapredeverão ser preenchidos em nova eleição a ser realizada para este fim.

Artigo 41, Os membros do Conselho Administrativo poderão ser reeleitos uma 
única vez.

Artigo 42, As decisões do Conselho AdltslriistraMvô serio tornadas por maioria 
simples, cabendo recurso à Assembléia-Geral.

Artigo 43 . O Conselho AdfKinistmtiyo poáe ser eoiwocade coroo abaixo:
I - peln Presidente dc próprio Conselho Aám ítil#tratfvii; 
li - pelo Pro«édo:‘;
Hl * por três membros do próprio Conselho Administrativo ou por dois da 

Diretoria Executiva.

f â i l m o i
n â  c o * tf  fc ffW c iA  d o  c ô JW M Jiô  A D m in  r a t iv o

Artige» 44, I I  de competência do Conselho Administrativo:
I ■ ctiittprir e. íasser cumprir o presente EstaUuo o o'- a,., r..,„ 
Assembléia Ger.'ú;
II - adfllar jacdyas que entender sejam convememes a. prospenaane da 
IRMANDADK',

11 revogar qu%j^jer ato da Oèretoria Executiva que contrarie o presente 
fcsmttiio ou m ^jução do prôpfio Conselho Administrativo ou, ainda» da 
ássenibléin G>:r<i];
IV - conceder ijfulo de Irmão Benemérito de que trata o artigo 8o do 
CAPÍTULO tl);
V - apreciar, aprmando ou rejeitando, Balancetes e relatórios semestrais 
que a DireUaia Èxecutiva lhe submeterá;
V I - decidir sobre a exciusáo de irmãos de qualquer categoria;
¥11 • juigíir os atr s da Diretoria Executiva, para cuja decisão deverão estar 
presentes - e vot‘ ;  - no mínimo quatofte dois seus rnembroa;
V III * eleger e dar posse aos membros de Conselho Fiscal;
IX  «- aprovar p»p%sís de contraio de gestio da associação;
X - íiprovnr a pi aposta de orçamento da entidade e o programa de 
ínvv^nrnent<is;
XI - aprovar o regnoenm interno da entidade, que dew <hsp-.r. oo m nano. 
sobre a esH.iii.ira, *> izerenesamenM<. i>s earaos r. as ; um;': *r . •
X I I  - apíovnr pus maififin, no iíkuciíh o ’ M« : -  .......  i< > : -
membro. o rt*«ulomemc» propuo o()nt< nd> '-o ;- o . o-
adotar para a erm* rataeào d»* obne* o ser'-i> ■ n, tx ■ . i
atk-naçõt-s, <. plano de rangas. salarios e a-; p v  ••
enlidade, altera-,-/renovar os Estam ios  da "íKM.ò.M >'•' M-'. -;.a .-o
laudifique, ahsolnfarncnie, os tins para que *•>: enada o A>wo:,ix:,o  ,■ a
exnnção da entidade.

j , j uk‘ , F-h'  U:-'t‘í ~ *a1 ,íjo o ' * J j f  •*,
' » ç-r. '» • - o t- 3453*'/>of.<j - »2-rr»3íi. a; r ____________
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X III aprovar e encaminhar y<> ors»ü<> supervisor d.s 
de gestão, os relatórios 4><*rcueirds <• - it; atividades da 
pela Diretoria Executiva:
XIV  — fiscalizar o cumprimento cias diretrizes e meu 
os demonstrativos financeiros e contábeis e as conta 
com auxílio de auditoria externa;
XV - fixar a remuneração do Diretor Técnico» do Diretor
XVI * resolver sobre a dissolução da *IRMABDADE®; j
XVII - çícger e dar posse «os membros da Diretoria Executiva,

;»! rl.l

Clíni

§ l'\ Para concorrer aos cargos da Diretoria Ex«cutiva, os eanc 
deverá# apresentar/protocolar suas chapita na secretaria da OJretarist 
Executiva,, até o dia 15 de março do ano das eleições;

§ 2*\ Entre os dias 16 e 20 de março* do mm das eleições, os candídaios 
das chapas apresentadas terão seu» nooses apreciados pelo Conselho Administrativo, â luz: dos dispositivos deste Estatuto, cujas chapas serão 
aprovadas ou impugnadas por aquele Conselho

§ 3o. No primeiro dia útil imediato ao do preenchimen 
do Conselho Administrativo, este se reunirá para e 
Diretoria Executiva, dentre as chapas inseriias.

I - referida reunião deve contar com a presença de. : 
membros do Conselho Administrativo:

II - será considerada" eleita a chapa C|ué obtiver a mau-r

Mífa"
s as vagas
•r f K - s v  ,i

/ G A ffm o  x i
PA  wmWmÊXA

Artigo 45. A Diretoria Executiva e c©Éapei§tâ pôr seis membros, a saber;
I - Provedor;
II - Vice-Provedór; c
III - Primeiro Tesoureiro;
IV - Segundo Tesoureiro;
V - Primeiro Secretário;
VI - Segundo Secretário.

Artigo 46, A Diretoria Executiva será eleita peto Conselho Administrativo era 
reuníâo especialmente eMwoeadô para esse fim.

Artigo 47. C) mandato dos membros da Diretoria Executiva ex'cra com eleição e 
posse dos membros que a sucederão e será de 2 fdoís) unos.

Parágrafo único. Em situação excepcional, o manda u* da lareiífrjy. 
ISEcentiva poderá ser prorrogado por até 3 {rrésj meses, dc^íe ifa* c 
Conselho Administrativo assim entenda necessário c os rm-rtibros 
Diretoria concordeis com tal decisão.

, á .

Ruii EíuMía Bíiar, 1650 - Cardos«« • SP - CiP. 1Srt?y
- .-5css.il'. :^5'i t233e MS3-1059 • «-mjfr ^«.«•-»^cardoso^ha^uji r.o»-



Artigo A ; Hreturui Ex»vunva rnmir-se-n. onim;m>>rrumt<\ no nnniiiiu v
cí>'. cada t n r s  **. a seu critério, o Administrador Hospiialar p>><J<;rá
p resen te .

Ar?)|’u m ). As i n m in rs da Dsretonu líxecuriva serão oanvcicada«; pelo Pnm-dor «i»  
no minimo, p>»r outros 3 ftrés! diretores em  conjunto.

Artigo .t I . A Direinria Executiva nào pode iniciar reunião -.cir. .i ptr^enea cie pelo 
rnenns cinco dr s u ís  nove nsrmbres

Arlipu 52. 1 ius doosõrs da Diretoria Executiva cabe recurso .:i>. Con i 
Admiiusíneavo,

Arngo 53, r- emprr que u.i pauta de reunião da Direlona Executiva houver 
assunto dc relevância, que envolvam questões técnicos d.c napjre^a 
rut'dH'4, (* Diretor Técnico e ou o Diretor Clinico p-> • ■ ■> >; ■■ ,
ctii»íi.rme o assunto seja da área. de um deles «u de ,i.nb j -

Artigo 54. I" .ain anpedidos de pnrticiprir d De-, : c:.i c v  ■ . • ■ :■ n  <s
membms que sejatri parentes enirc m . na linha rcoc .et' >,<•«*!> ;>■>: eraa

c a p ít u l o  301
DA COMPETÊNCIA ©A DIRETORIA EX EC U T IV A

Artigo 5ã. C c in p tie  a D ire iona Executiva:
{ cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembléia 
tierd  e as do Cousdho Administrativo;

II - de. jdir sobre :i mcSusâo e exclusão de irmãos na "IRMANDADE",
ubedeeidas as coiwlieóes desse Estamto;

II! - conceder üconca aos membros da DircmrM Kxecutiva. mediante 
s' .licíiaeãi! rsi nta. quando <> ídasiamento for sups-rior a ijuui/« dias;

IV  ut icm ar ioda a organização tia “ IR M A N D A D E ” <• dem ais even tua is
esuu jc lecin ieriic is .ó inp resas dc propriedade da m esma. des fc n 
i!i'^,ini;,.aç;uí propnaim eím : d iia . u .tssand " pela dlac-. ccc i c: •> íd ab n ' s- 
S rM c '"il, ino>! mrtl atttii; cara as necessárias e p*-t o.;---"- >- ; id-ss ■!<-
ticcj;,!>i's, c.>i>rdena::à;t Rvac c conl roles mdi is,'-v. •

V criar e preencher a carep de Direi >r Tc< n;< <j f > ' , r v - - - r  v >■ ‘C
Vf a u ío n ca r  a- dcsem haísit das d-espescs de ua.- a c.. :; << ..
CAPÍTULO V;

VTí * estabelecer taxas a serem cobradas dos membros de laapo Clinico, 
quando entender conveniente, ouvido o Conselho Técnico Médico;

VIII - o Ingresso e ou remgppesso de profissional médica a a Corpo Clínico iif  
“1RMANÂDADE*, etn caráter efetivo &u oâo» obedecidas, as ccmdiçbes/tfls 
jwéjgraAMs deste artigo; j /

¥

u:Xíp. »4 .v..: • c-íiír.ií'«!3>':c'acardosôf|ti©t:»!#il,ç«iíi
Rua iifiiiilo FerritfiiJ«.» Sllif» 163® * Csfífosó ■ SP - CEP, 1fSTII«G6ô . *•7



IX <<u-»pensão tt-muorârici e ou dispensa de qualquer profissional médico
do Corpo Clinico, do Diretor Técnico, por iniciativa sua ou por sugeslijir^^ S S  ̂
i>H'cSi>r Clínico, na ccmlormidade dos parágrafos de^te artigo, no 
infnm*ência <t aspectos eminentemente administrativos: . . í á f r f e i L

X - Xumear e dispensar c« Administrador Hospitalar, o Diretor lc it i ib . ILUy />:•
Diretor Clínico e o Vice -diretor; VvV. »

XI - Implementar programa de Humanização Hospitalar que ateu
demandas espeeiíii as da Associaçao; "

XII - ;-laborar nd.Pórios gerei sctais *• de auvidedes da entidade
relativamente ,ios con* ratos dc gestão e encaminha-1< ã aprovação dc 
Conselho Adroírtiscradvee

§ I s, A admissão cie médico rio Corpo Clínico da “ IRMANDADE* devera 
obedecer ao que segue;

I - 0 médico interessado encaminhará o seu requerimento dc adoneodo o 
Diretoria Executiva, informando a especialidade que pretendo exert er. 
anexando o seu "Cuirictihim  Vitae"1» bem rooio seu douraia ;is:- médico, 
titulo de especialista expedido pela respectiva Sociedade Brasdeira ou: 
i erdiVado dc eoo-.dusão de rvddcut 'a medica no --.;-e: ; ; , pu roeCí 
I- mu o -í da do i *\JKMbSP,

1! - ,5 DiivOsno Exeeiiriva encaminhai, t on dor mitt-nms ,e» lh, eu a Clink>>, ao 
Direun Téi taco v ao Chefe do Departamento Médie > pretendido pelo 
candidato, para emissão de pareceres cjuamo a eanvenea; ta ;>u não da 

Na falia dos pareceres, a Direfonu Kxecuf iva HYi^vua para n: o 
{■ .a de a>hnissào;

t!l si do h-ivcndo óhícc legal, relativam ente aos docum entos apresentados, 
».- ísctercssado poderá ser entrevistado pc!a D iretoria Execu tiva ;

IV eompndas as etapas acima citadas, a Diretor«* £xecuuva decidira 
s. >hre o reqnerimento cm questão, cm p ram  que m in cxxccicrn quin/c día^;

no case de indeferimento do pedido, o interessado poderá recorrer da 
de- :s.jO ae C<‘Osefho Administrativo, Para tanto, terá pra;'o de até trinta 
di ss i orridos. a < n it; > r da dai a en; que tomar cord-e, mcmte da d>-e > h, tt > <!,» 

!• - ria Id.XCt o O v.;;
M ocorrendo •-> reeurso de que irata o incisa a ,•.■->r. o Cai: ,<-Se:<

Adm insM raltvo lera prazo de ?nnfa dias e- -i, i<t<>s |t,e.> ap t«•< ;,a 
refjs. r an< tOo

§ 24>. O candidato aceito será designado para o dfpaioirreeoo í*:di<-ado e 
trabalhará em  estágio probatório, por uni período nioo;,,^ de dk̂ -s moco 
incluindo plantões na emergência, Após do;> arco?, e oorciion poderá 
passar â categoria, dc m em bro efetivo» ouvidos o Diretor Técnico. o Diretor 
Cünieci e o Cheie da Clinica Médtca eompeterite,

§ 3‘d A Diretoria Executiva poderá impor saneao discipimar a membros (k>
Corpo Clínico, por infração adminisírativa, m-otpn- g«iramindo o axnmo
exercício do direito de defesa, //

g 4fò As sanções disciplinares consistem eis;
I - advertência escrita;

Htia Efiiilto: PêrnmílmMUm-, tS 50 - Cmúmm  - SI* - €Ef» 'iss-'u-yiiit
., -ieí-1 - c > p •? »»..f. • : ; 0"eqaii.cofii
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II ~ suspensão» pelo pm/.» máximo de 1H0 çSias;
II! - exclusão, gr 

í*
S o . Da decisão do Diretoria Executivo eaberá recurso ao Co: 

•'dnunistrativo, r»*» pwzo dc 15 dias, a contar da ciência da decisíio, o qij 
.ipteciarà no i^ual prazo,

§ Hujeita sc íambêm á pena <lc cx* his/So o profissiniMÍ n.edico que se 
a&^tar de suas atmdadrs por penedo superior a inni.i dj sem motivo 
juslílli adt*

§ ? ô. Para a apreciação de falha de membro dó Corpo Clínico, sio âmbito 
eniiiien.lerneii.te ad.ministrati.vo, inclusive do Diretor Tccnieo r do D irvor 
Clinico, a Diretoria Executiva, nomeará uma coans«..-«. írataada por d-as 
membros efetivos do Carpo Clínico - indicados peio CMOMídho Tü 
Médico * e três irm iss do quadro indicados pela Direioua i ac> a»!. a?.,*' 
comissão apurará a ocorrência e emitirá o seu nanri*-’ peruneníe, ao 
prazo máxiitio de dez dias.úteis da data da sua eonstivuicaa.

Ai Hi’/' >d. Sempre ntu- entender que Psl decisão c de interesse da "'IRMANDADE*,
.■ n;>-. ioria Kxeeudva fica farukado substituir o DnCor T.-i-mcn, o Idrefor 
Clinico t» chefes de Clinica. KelaSivamente ao Diretor (."uin:o c íins chefes 
de Cl.nica, a Diretoria Kxecutiva om irà o Conselho Técnico Medico e a 
Comissão dc Etiea Medica.

Artigo 57 Dcs asMinnis da sua competência, exceto os telar iorados no parágrafo 
tmíco de»te artigo, a Diretoria JJxecutw«:' poderá delegar podere*. no todo 
oii tíM parte, ao Administrador «la “IRMAMDADE”, devidamente contratado 
para ‘essa íuneâi».

Parágrafo único. Da autorização para delegação de que trata este artigo, 
ficam excluídos, deste mesmo capitulo, os assuntos de caie traíam ob 
incisos 1!, III, IV e VI, do parágrafo prfineír© do Ardgo 55 c todos os de cjue 
trata o Artigo 56,

Artigo 53, Ao Provedor compete:

I cmvocar e ptesdir as reuniões da. .Diretoria. Execvmws on Aftv.-mblèia 
Clciui:

H cunvocat r presidir. iiu pr.tín nnoamo de mnta dias. a reunião da 
Diretoria K.secuí iv-.i >* ou da Assembleia tP-r.ij, C|tiaíKÍa solicitado pelo 
quadio dc bandos;

llf abrir :• íubrscar os livros da "IRMANDADE”;
IV • «-xercer o w io  dc qualidade fvoto de Mima vuj, p;.?a dfitben-icau da 
i )ite!nria Exeeativ;-, c Assenibiéia Gerai;

\' ■ íeprtseotar a 'IRM ANDADE” em Juízo c fora dele, podendo delegar 
poderes paia tanlo:

V! • suspender as sessúes da Assembléia Gerai t: da Durei o riu ExecuíryíO 
sempre que a ordem for perturbada, fixando, desde Ingo, dia, hora e fécá i 
para uuva reunióu: s  /  /

........................................ ( /  c \

' a» a- - j -> . ; -
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Vi! - designar, na tólia de seus titulares, qualquer membro para eeçre 
a reunião cia Diretoria Exccutiva, bem comc» cjuaiquer Irm io preser^S 
a Assembléia Geral; fá

VIII - assinar com o Sccrclário os diplomas dos irmãos;
IX - assinar, em conjunto coin o Tesoureira, todo docuocnto qtie 
em obrigações para a "IRMANDADE*, inclusive cheques, eauçfles c 
cie pagamento;

X - decidir sobre qurstoes que exijam solucan mtrd:,iia. ” «i r» ten•;ídom" do 
õr&áo í-nmprit nte;

XI requerer e receber verbas e auxibus dos pt»'Icres j.,i ; !><
X II tran sm itir  ao Vice-Proveu or os I»n!' ;es ca í', ' : ?

im pedido de CXCITC! pO! (UíUS de r ja r ;.  c l s  
passam . assim , a ser desem penhadas ” ía !<>.'■': * i **■ <. :

XIII eieiu,;r despesas urgentes e in.•»!;,'?> «is, sd n-Va ac 
Kxeeuíha;

XIV • assinar com o Tesouirim  as esciituias p;íhiic.i^ i- j .1, :*<■-;I ,1: ■->. -se 
.>lh:naçao, ,uj!mmcuo e onctacât; <,!>< imóveis. oi, d; si u i:ns ic.ns sièm- 
onèveis, aHionzados pela Assembléia Geral;

XV is<mear cotrtíss'>es, ouvida a Diretoria Execuuva;
XVI ■ aprovar os prr:.*os dos serviços prestados peía “ IRMANDADE” ,
XV H - aprovar a poaiica salarial e o quadro de pessoal -la “IRMANDADE", 

apresentado pelo Administrador Hospitalar, com base nas diretri/tes 
impostas pelo Con«**lho Administrativo.
XVI;< ionu-icr aos membros da “IRMANDADE’* os esclarecimentos que 
(>■ ■ los furem solicitados;

XIX - decidir sobre contflilos de atribuições entre o pessoai da área
ndnmiisM.uiva e a Diretoria Executiva;

XX receber uuaeõcs compatíveis com as bualidades d;t "IKMANOADFT, 
d< sd t que não contenham condições inoonvcrnení<s n A ív :; ía m '- o u  de 
dií’.'ii administração;

XXI - /< lar pela disciplina e boa ordem rio hospa.il;
XXII apresentas v seu.estralmense, ao í'«aw lh  1 Xoasa:, 1 c • •

«nualmentc. ,'i Ass«-'nhlt,ia Geral uns relaC.ri-; ■ - , < .. - ■;<
iuirniriisiracã-.', um r.-ha,,rio tlncnruro. ctur. o;sv; :,í.;c .i - a
!c.-ri? 1 c d-'spcs,> • nho r pas.sivii >■ tia mtit.i p ara;;, ■ • t, ,

Ariiv.p A-i \ ■ Prv.vedor eoinp« !<* auxd íar o 1 =- •• na sua
,<U''«’0('ia </ ;:m pedineri?;os even tua is

Artigo * *n Ao Primeiro Sr<'re’ ario compete:

! - lavrar as  a la s  d as  r^ u n k k s  <tt fJiretoua Exc<'íiUv,, I Assembléia
Geral;

1! - olaherur a currespondeneia da "IKMANDA1 )H";
III - organizar e ler soh sua guarda o inqmvo da “SRMANDAD®**;
IV - tomar as pruvíeenesas necessárias para a :>rgani/açáo e feallzâçio das j

Assembléias Gerais e. das reuniões da Diretoria Execuüvíi;
V • assinar cosa o Provedor os diplomas dos Irmãos; J j
VI passar >:ejuíÍcados de st-rviços e certidões, autorizadas pciâ D irepaa

Kxe<'Ut.)%'a / / jr^,
. X

r. • ’ -><•’ .<• ,a...
I  ,J Cr; í ' ,• • ' / / .  í .• - V.> « • ' • • *
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Artigo 61. Ao Segundo Secretário compele auxiliar e substituir o Primeiro 
Secretária ria sua ausência e ou impedimentos eventuais;*
impedimentos do Primeiro e Segundo Secretários, o Terceir->
assume as íuneôes. / ;/  . \ A■ -X- - /  | . \ .

Artij;n  »s2 Ao ] ’i inu im  Tc^o iav.n  ■ cum prtt : ■ ■ , f j

í - «tup< rvi.smnar *>*■> srium s d • íaun. -nento e iesour • . ' -*
í! u-r sob ‘--ua {«AsjiMuí.sabihdade os livros de receitas e rk-M
III • <ijneseiHa.r íi AssembkM Cu':,»i, ^11mr,e 1«; solicitado ç na apaía eleaorai, 
as liKMs de Irmãos quites mni a l>snurr»r:a:

IV - apresem, a- a Diretoria Kxecutiv;» as vv.niaa de a r r e a d o . - ,»pl i i t  àu
da íendimanfo da "IRMANDADE", expedindo m*-nsau ;■ balaíaeu-
contábil;

V  • ass inar, em ím iju n to  rom  o Provedor em exrivio io . to:ln docum ento qut* 
im porte em  obrigação para a “ IR M A N D A D E ", inclusive  cheques, cauções,
ordens de pagamento, •psvlendo delegar poderes íd  administrador 
hospitalar p-u a asssnar cheques, o que fará sab sisa fistaHxaeão e 
responsabilidade.

Artigo 63. Ao Segiinítcr Teitfttffclro compete átixiliar e substituir o Primeiro 
Tesoureiro na sua ausência e oti impedimentos eventuais. No* 
impedimentos de M m eít# e Segundo Tesoureiro, assume as funçõès o 
Terceiro Tesoureirò. ' : :

C A ftT O L O X m
D© C ÍM 8 BU B0  F ISC A L

Artigo 64. O Conselho Fiscal é co m p o s to  de três inerrtbros eíesa os c ua i sup len te ,  
eleitos pelo Conselho Administrativo,

§ I o. Os membros do Conselho Pisca] devem pertencer, rbnçatcanamcnte, a 
“IRf b iiADEk

§. 2k A eleiçào poderá ser realizada em escrutínio secreto, devendo ocorrer 
dentro de 15 dias dá posse do Conselho Administrativo, em cada 
gestão, A posse dos intrabros do Conselho Fiscal será imediatamente à 
sua eleição e é ato de eompêiêneia do Conselho Administrativo:.

|  3a. Para preenchimento de cargo que vagar oo Conselho Fiscal, o 
Conselho Administrativo realizará eleíflie especial, no prazo máximo 
de vinte dias da ocorrência da vacância,

|  4íJ. O mandato do Conselho Fiscal expira com o término do mandato do 
Conselho Administrativo que o elegeu.

Artigo 65. Compete ao Conselho Fiscal:

1 - fiscalizar a regularidade e a licitude da escrita da “IRMANDADE"; '



II - emitir parecer sobre balanceie, balanços e quaisquer «:ontasC:J S " ^  
“ IRMANDADE”, sempre que for solicitado peia Diretoria Exerudva, peto 
Conselho Administrativo ou. pela Asseni.ble.ia Geral.

Hf - quando entender necessário, sugerir auditoria e inriiear auditores A 
sugestão será. encaminhada, com parecer tuntíaiiifi r o.oo. ;; rmeeaaa 
Execuuva. Ho caso de a auditoria sugerida, envolver rjüHiqurr suspeita 
sobre a Diretoria. ilixecutrea, a sugestão será encamia a.ida ao Cunse-ho 
A d m s n i s t r a í í v « ' ;

IV • nr.íltf !i-<'ímirmiaiÇÕes/ofieRtaçôes à Diretoria Executiva a respeito cias 
falhas e ou irregularidades financeiras, técnicas e ou administrativas que
e v i- n u  i a l m e n o '  d e t e c t a r *

C Â F È T t n X i  33V 
DA ADMUnSTRAÇÂO HOSHTALAR

Ar: u<> 66. Diretamente subordinado á. Diretoria Executiva, a “IRMANDADE* lera 
um “ADMINISTRADOR HOSPÍTALAR1*, ao ,fual compete cumprir o
presente Estatuto, nos assuntos de sua alçada, bem como as deiibermçftés 
da Diretoria Executiva.

A.u í ’o o?, u  cargo d* Adiainistrador Hospitalar serâ exercido pcir indivíduo 
karnado €Hi curso super ior, ur pscrríência em Administração Hospitalar.

Ardpu *)H. r :n casn de stusõneia dr Adi:iims*rador lJ -m s : , , ;, . . ■< <
motivo, a Diretoria Kxrrutivfi deeidirn quem .assume as f u n c ò r s

Parágrafo Ctmco. Em situaeao cie uracneta, qualquer tíaaaaro ria Daasrre, 
làxrruisvu. u< ptrfrrrneia u Provrd*><\ ». mará a deermo dr que trata cate 
.'ird^o ‘V-d rrli^encium'’ d.ujurla 1 ísrviun...

Artigo O Administrador Hospitalar exercerá as su-is aaa.M-s a.. exata
> ooàa midodo dos podt-res que lhe dr legar a DiretnrU hx<'cuUva.

Artigo .'O, o  Adii> aislrador Hospitalar é rrsponsâv«! peia eíi< »ero-ta v boa ordetn 
dos > • rvio >ví em aeral, bem eortm pcU* disciplina dr t.kíc* o pessoál 
vineir.-cdn a 'IRM ANDADE”.

P í i r à ^ s a í o  u iu o i i .  S e m  p r e j u íz o  d e  o u t r a s  f u n ç õ e s  q u e  ihr> f o r e m  c o m e t i d a s  
po!.-i í à r r e  !*■;.í E x r r u n v a ,  a o  A d m i n i s t r a d o r  H o s p i t a l a r  C i- ra j^ - te

1 - rloborar rr;;uian:rrslOH, internos, normas dr pmcrdmicntos,
s i s i n u a s  dr <_■-arrole administrativo. ete;
li Habot-t>: < melaborar organograma da esiruf tira d<> pessoal;
I I I - deli n a  r m it  finir w ir r e s  e s u h s r to jv s  *'íh q-ois.-o»-! . ;< as cia

Associação; /}
IV -■ criar sistema de departarnentalízação; / /
V - elaborar e reelahorar leiautes -para as várias áreas da A^soeiaoao: .//
Vi - definir e redefinir o fluxo de material, de documentas * :le pesso;#« em
todas as âsteas da Associação; ^ 0 --- í'



¥11 - criar, extinguir e preencher cargos na área de recurso:» humanos, bem 
como estabelecer quadros de pessoal, inclusive com doíavoes específicas 
{que podem ser alteradas em consonancía com as necessidades):;
V III - tomar toda e qualquer decisão que venha a contribuir com o bom 
andamento e a racionalização das atividades da Associação e que não 
contrarie as suas finalidades, os seus objetivos e a qualidade dos servtgjjâ, 
a serem prestados,

C A gfT tiLO m
m s i ^ íç ô * »  m M ts w ô it t íy i

Artigo 71, No prazo de sessenta dias da date da aprovação deate Estatuto*: 
qualquer Regimento, Regulamento, Morinativo ou documento
assemelhado, que objetive ©ristitar e disciplinar procedimentos em 
qualquer área da *IKMÀMDAJJE®, liaxerá que ser atualizado â luz deste 
Estatuto, de sorte que não venha â colidir com o que aqui se estabelece.

Parágrafo único. QuaJkjuer alteração em documentos como os
mencionados neste artigo {ou assemelhados), anterior ou posterior á 
aprovação deste estatuto, que conflite com c|u.<lqucr* «J*- -eax .,i;.p<.s-mo-. e 
considerada nula.

Artigo 72. ''O  primeiro mandato de metade dos membros cicíci-s ou c,d-:cado>>
para o Conselho Administrativo deve ser de dois anos

Parágrafo único. .Na Assembléia Geral que eleger os i i membros do 
Conselho ácirriMitltatlvo jâ será lixado quais os 5 fcinco) conselheiros que 
terão mandato d« 2 a » s , déwndo o -mesmo critério ser observando 
quanto aos membros de-que trata o artigo 36, §1“, li e II:- deste estatuto.

C JU rflH tt©  X X  
DISPOSIÇÕES O B R A »

Ariiiíu 73, é  livre o acesso na ®IRMASDADS* aos representantes dé qualquer 
crença religiosa, que queiram prestar assistência espiritual ao» lbente% 
qu;<nd< í solicitados e desde ejae identificados pela admiftisiraçll© d» 
hospital.

ArtÍÊjn 74 A "1 KM,*\,M)ADR’' poderá tomar com grupos «li- voluntárias,
qiii- poderá »'laborar regimemo pruprio, cuju dc« un eivn ,• rveera de 
aprovaeáo pcln Diretoria Executiva.

Parágraíd únicn. Kss<-s grupos de pessoa* \t;j. e r.- • • >-u
próprias M esas Diretoras, as quac, lunimr s sn-«. ; /, ■ .
um suplente. cada.

Artigo 75. Km csj ô de dissolução tia “IKMANi íADÍC". ;<p< - mjasd,« ,m du 
passivo, haierà a ineorpuruvâo integral do p;itrim>min. do«, e-mní^ cu das

Rs»« f emaíide  ̂ ISStt - CaaJoKü • Sí '•iíj-CH'Ul' ' /  ■
fonts- U?í .1453-1Í33 * 345Í-10S9 ■ ««inâil-. ste-asi», dams©t«í;ho;mad.rò'?fí'/



decorrentes de suas atividades, cm caso de extinção ca« rfcsqurdiíicacao d«?, entidade, ac patrimônio de outra organização social qualificada no íujífate' >. 
do Estado, da mesma área de atuação, ou % » ; ' . » " « >  • < >, , ' N
proporção de recursos e bens por este alocados. /Cc - ei32.

Artigo 76. Compete a todos os membros da “IRMANDADE*, «*‘n * \m ;  :<«Wfcsj s r :
de cargo específico, auxiliar o Provedor, quando por este solicit&do>!|p|JJcomo trabalhar para que as finalidades e objetivos da Associação segam 
alcançados.

1" lml

y

Artigo 77, Todos os -serviços de assistência niédíco-hospítalar deverão, 
preferencialmente, scr próprios da 'IRM ANDADE“ r por ela diretamente 
realizados.

Artigo 78. Quaisquer casos ou situações nâo previstos neste Estatuto, poderio 
ser resolvidos pela D treliríâ .-EssÈCUtíva, mediante registro era ala e 
ccíiminiçaçâi) ao -Copselho* A d iiiin lslfa tífo ,

Artigo 79. O presente Estatuto' entra, em vigor» plenamente, nu data da sua 
apitwação peta Assembléia Geral, convocada espeeificitmente para esse 
fira.

CÀRB®8© f XO dèjnaho 4e » 1 1

L«»l C*rIo# Iw jM e la á »  Tiago 
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— Irm a n d a d e  d a  S a n ta  C as a  " L e o n o r  M e n d e s  d e  B arro s "  
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Cópia da Ata da Reunião do Conselho Administrativo, aos Vinte e Oito Dias do 
Dois Mil e Quinze, às 18:00 horas, que assim se descreve: Ata da Reuní 
Administrativo, aos Vinte e Oito Dias do Mês de Agosto de Dois Mil e Quinze, às

"Aos vinte e oito (28) dias do mês de agosto (08) de dois mil e quinze (2015) às 18:00 horas, reuniram-se os 
membros do Conselho Administrativo desta irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros" de 
Cardoso, para eleger e dar posse à Diretoria executiva, nos termos do Artigo 44, inciso XVII do Estatuto 
Social desta Entidade. Inicialmente o Presidente do Conselho Administrativo, senhor Ricardo César da Silva 
Tiago explicou sobre a necessidade de se eleger a nova Diretoria Executiva, composta por Provedor, Vice- 
provedor, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, conforme 
artigo 45 deste Estatuto Social. Foi apresentada apenas uma chapa para compor a Diretoria Executiva, 
denominada "CHAPA ÚNICA", composta pelos seguintes Irmãos: Mário José Ferreira de Souza Leal -  
Provedor, Brasileiro, Casado, Contador, RG. 15.627.217 SSP/SP, CPF. 076.528.718-83, residente à Av. 
Central, 1502, Cardoso-SP; Décio Melegatti -  Vice-Provedor, RG. 5.094.261 SSP/SP, CPF. 141.304.328-34, 
Comerciante, residente à A v. Romeu Viana Romanelli, 369, Cardoso - SP; Leandro Medalha Melegati -  
Secretário, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG. 29.465.387-9 SSP/SP, CPF. 314.453.638-52, residente à Av. 
Romeu Viana Romanelli, 385, Cardoso-SP; Pedro Luiz Martins Fernandes -  Tesoureiro, RG. 3.839.905 
SSP/SP, CPF. 165.685.758-87, Advogado, residente à Av. Central, 909; Romilda Marina Gouvea Romano-  
22 Secretário, Brasileira, Casada, Aposentada, RG. 5.445.806 SSP/SP, CPF. 513.295.498-72, residente à Rua 
Emílio Fernandes Bilar, 1540, Cardoso-SP; Cleuza Catelan de Souza - 2? Tesoureiro, Brasileira, Casada Do 
Lar, RG. 8.469.512 SSP/SP, CPF. 005.932.538-09, residente à Av. Marinheiro, 1111, Cardoso-SP. Após leitura 
da referida chapa, esta foi votada por aclamação, aprovada por unanimidade e empossada imediatamente, 
com mandato de dois (2) anos. Nada mais a constar, o conselheiro Antonio Carlos Romano, secretariou a 
presente Reunião do Conselho Administrativo desta Irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros" 
de Cardoso, a qual após o término, foi lavrada a presente Ata, que lida a todos os Conselheiros presentes, é 
aprovada por unanimidade em seu inteiro teor e assinada por este, (As) Antonio Carlos Romano (Antonio 
Carlos Romano) e pelos irmãos presentes. Seguem as assinaturas: Antonio Carlos Romano, Brasileiro, Casado, 
Administrador Hospitalar, RG. 3.553.436-9, CPF. 011.997.658-72, residente à Rua Emílio Fernandes Bilar, 1540, 
Cardoso-SP; Állan Rodrigo Borges dos Santos, Brasileiro, Solteiro, Auxiliar Administrativo, RG. 29.254.382-7, CPF. 
294.574.938-69, residente à Rua Pará, 263, Cardoso-SP; Geni Prevedel Leal, Brasileira, Casada, Aposentada, RG. 
7.986.443, CPF. 214.229.488-03, residente à Rua Maria Gonçalves, 1994, Cardoso - SP; Izolina Aparecida Albanezi 
Melegatti, Brasileira, Casada, Comerciante, RG. 13.116.023 SSP/SP, CPF. 222.021.058-83, residente à Av. Romeu Viana 
Romanelli, 369, Cardoso - SP; Antonio Renato Tavares de Souza, Brasileiro, Casado, Funcionário Público Estadual, RG. 
21.771.777-9, CPF. 547.276.858-68, residente à Av. Tirandentes, 1900, Cardoso-SP; Lúcia de Fátima Tavares de Souza, 
Brasileira, Casada, Do Lar, RG. 9.759.133, CPF. 136.750.218-74, residente e domiciliada à Av. Tirandentes, 1900, 
Cardoso-SP; Osvaldo Batista de Oliveira, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG. 6.721.214-1 SSP/SP, CPF. 928.159.798- 
53, residente à Av. Central, 1385, Cardoso-SP; Geraldo Bertuolo, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG. 7.516.353 
SSP/SP, CPF. 327.348.328-87, residente à Av. Romeu Viana Romanelli, 749, Cardoso-SP; Carlos Parpineili, Brasileiro, 
Casado, Comerciante, RG. 5.451.501 SSP/SP, CPF. 141.638.108-20, residente à Rua Dep. Cunha Bueno, 491, Cardoso- 
SP; Custódio Calixto Filho, Brasileiro, Viúvo, Aposentado, RG. 5.523.438 SSP/SP, CPF. 546.437.168-00, residente à Av. 
Central, 691, Cardoso-SP; Maria Helena Fernandes Moreira, Brasileira, Casada, Aposentada, RG. 4.853.065 SSp/SP, 
CPF. 103.878.688-60, residente à Av. Romeu Viana Romanelli, 1004, Cardoso - SP; Ricardo César da Silva Tiago, 
Brasileiro, Casado, Médico Veterinário, RG. 19.472.873 SSP/SP, CPF. 114.887r968-40, residente à Av Rui Barinosa, 
1240, Cardoso-SP. Nada mais. Era o que continha em dita Ata, que paraj,aqtji foi bem e fieknente transcrita
Cardoso, vinte oito (28) de agosto (08) de dois mil e quinze (2015) 
Romano), Secretário, digitei, conferi, achei conforme".

>mo

Ricar 
Presideri

!ésar~cia Silva Tiago

Carlos

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP  - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-mail: stacasacardoso@hotmail.com

mailto:stacasacardoso@hotmail.com
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Irm a n d a d e  da S a n ta  C as a  "L e o n o r M e n d e s  de B a rro s ” de C a rd o s o  
C N P J: 5 6 .3 6 3 .8 0 7 /0 0 0 1 -4 3

Fis.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JU R iqie^ §0 
E ANEXOS DE CARDOSO-SP X

A associação denominada A IRMANDADE DA SANTA 
CASA “LEONOR MENDES DE BARROS” DE CARDOSO, registrada neste Ofício de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas sob n.° 68, inscrita devidamente no CNPJ. n.° 56.363.807/0001-43, com 
sede nesta cidade e comarca de Cardoso-SP, a Rua Emílio Fernandes Bilar, n.° 1650, representada 
pelo Provedor, o senhor MARIO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA LEAL, brasileiro, maior, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG. n.° 5.540.714-SSP/SP e do CPF. n.° 272.972.418- 
49, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Cardoso-SP, sito a Rua Maria Gonçalves n.° 
1994, centro, vem mui respeitosamente através desta, requerer de Vossa Senhoria o registro e 
arquivamento da Ata da Reunião da Diretoria Executiva, aos Dezessete Dias do Mês de Setembro 

de Dois Mil e Quinze, às 18:00 horas, devidamente assinadas e rubricadas em duas vias anexas, de 
igual teor e forma, nos termos do artigo 121 da Lei 6.015/73.

Agradecendo antecipadamente pelas providências que serão 
tomadas por Vossa Senhoria, meus protestos de estima e consideração.

Nestes termos, 
P. Deferimento.

CARDOSO, 21 de setembro de 2015.

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP  - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-maii: stacasacardoso@hotmail.com

mailto:stacasacardoso@hotmail.com
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Tício Armelin de Oliveira Caldas
Oficial Titular

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:000865
Apresentante: MARIA QUIARA TAVARES DE SOUZA
Partes.......... : IRMANDADE DA SANTA CASA "LEONOR MENDES DE BARROS" DE CARDOSO

Título.......... : ATA-

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, em 21/09/20113, tendo sido praticado os se guintes 
atos:

AV. 28, Reg. No 68, LV, A-5, FL. 261 22/09/2015 RS 22,13 fíegisircj ja at* n= ret-f,cação

CUSTAS E EMOLUMENTOS
Emolumentos R$ 22,13
Ao Estado R$ 6,28
Ao IPESP R$ 3,24
Ao Registro Civil R$ 1,16
Ao Tribunal de Justiça R$ 1.51
Ao Municioio R$ 0.88
Ao Ministério Público R$ 1.06
TO TAL R$ 36,26

Valor Depositado................................................ R$ 36,26

ORIGEM DOS DEPOSITOS
■Depósito prévio em DINHEIRO

Observações: REGISTRADO EM 22/09/2015

RECEB I A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
EST E  DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TÍTULO,

CARDOSO-SP, 22 de setembro de 2015 

TÍCIO ARMELIN D E O U ^ ^ ^ A L D A S  - OFICIAL TITULAR

PELO INTERESSADO
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado.

Data: 1 1
Ass.:

Nome:

End.:

Impresso em 22/09/2015 às 11:02:30 hrs Sip!anCon:roi-M - w,*/w siplancontrolm.com.br 1/ 1
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de C

Cópia da Ata da Reunião da Diretoria Executiva, aos Dezessete Dias do Mês de Setem 
Mil e Quinze, às 18:00 horas, que assim se descreve: Ata da Reunião do Diretoria Exec 
Dezessete Dias do Mês de Setembro de Dois Mil e Quinze, às 18:00 horas.

"Aos dezessete (17) dias do mês de setembro (09) de dois mil e quinze (2015) às 18:00 horas, reuniram-se 
os membros da Diretoria Executiva desta Irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros" de Cardoso, 
nos termos do Artigo 58, inciso I do Estatuto Social desta Entidade. Inicialt,ente o senhor Provedor, Mário 
José Ferreira de Souza Leal, explicou sobre a necessidade de se retificar a Ata que elegeu a Diretoria 
Executiva, uma vez que quando pelo seu registro verificou-se erro matéria evidente, quando pela lavratura 
e digitação dos documentos, RG e CPF, do Provedor, sendo que onde foi constado "RG. 15.627.217 SSP/SP, 
CPF. 076.528.718-83", deve ser retificado para "RG. 5.540.714 SSP/SP, CPF. 272.972.418-49", conforme 
cópia autenticada de documento apresentada; A seguir, colocado em votação, a retificação foi aprovada 
por unanimidade. Nada mais a constar, o secretário Leandro Medalha Melegati, secretariou a presente 
Reunião da Diretoria Executiva desta Irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros" de Cardoso, a 
qual após o término, foi lavrada a presente Ata, que lida a todos, é aprovada por unanimidade em seu 
inteiro teor e assinada por este, (As) Leandro Medalha Melegati (Leandro Medalha Melegati) e pelos irmãos 
presentes. Seguem as assinaturas: Mário José Ferreira de Souza Leal -  Provedor, Brasileiro, Casado, 
Advogado, RG. 5.540.714 SSP/SP, CPF. 272.972.418-49, residente à Av. Central, 1502, Cardoso-SP; Décio 
Melegatti -  Vice-Provedor, RG. 5.094.261 SSP/SP, CPF. 141.304.328-34, Comerciante, residente à Av. 
Romeu Viana Romanelli, 369, Cardoso - SP; Leandro Medalha Melegati -  Secretário, Brasileiro, Solteiro, 
Comerciante, RG. 29.465.387-9 SSP/SP, CPF. 314.453.638-52, residente à Av. Romeu Viana Romanelli, 385, 
Cardoso-SP; Pedro Luiz Martins Fernandes -  Tesoureiro, RG. 3.839.905 SSP/SP, CPF. 165.085/758-87, 
Advogado, residente à Av. Central, 909. Nada mais. Era o que continha em dita Ata, que p a r ^ q y j j e  
fielmente transcrita. Cardoso, dezessete (17) de setembro (09) de dois mil e quinze (2015).'
(Leandro Medaljna Melee
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TOTAL...........................
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RS 22,13 
R3 6,28 
R$ 3,24 
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RS 1,51 R? 0,
R? 1,
R? 0,

R$ 36,26
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OFICIAL DE REGISTRO DETITULOS E DOCUMENTOS : 
PESSOA JURÍDICA

PRENOTACÃO PJ 000861
10/09/2015

A associação denominada A IRMANDADE DA SANTA
CASA “LEONOR MENDES DE BARROS” DE CARDOSO, registrada neste Ofício de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas sob n.° 68, inscrita devidamente no CNPJ. n .1 56.363.807/0001-43, com 

sede nesta cidade e comarca de Cardoso-SP, a Rua Emílio Fernandes Bilar, n.° 1650, representada 
pelo Provedor, o senhor MARIO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA LEAL,, brasileiro, maior, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG. n.° 5.540.714-SSP/SP e do CPF. n.° 272.972.418- 
49, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Cardoso-SP, sito a Rua Maria Gonçalves n.° 
1994, centro, vem mui respeitosamente através desta, requerer de Vossa Senhoria o registro e 
arquivamento da Ata da Reunião do Conselho Administrativo, aos Virite e Oito Dias do Mês de 

Agosto de Dois Mil e Quinze, às 18:00 horas, devidamente assinadas e rubricadas em duas vias 
anexas, de igual teor e forma, nos termos do artigo 121 da Lei 6.015/73.

Agradecendo antecipadamente pelas providências que serão 
tomadas por Vossa Senhoria, meus protestos de estima e consideração.

Nestes termos, 
P. Deferimento.

CARDOSO, 2 de setembro de 2015.

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-mail: stacasacardoso@hotmail.com
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De acordo com o disposto no artigo 43, inciso II, do

Estatuto Social, ficam CONVOCADOS os membros do Conselho Administrativo 
da “Irmandade da Santa Casa Leonor Mendes de Barros de Cardoso”, para 
reunião ordinária, a ser realizada na dependências desta Santa Casa, em 
Cardoso-SP, no dia 28 de agosto de 2015, às 18:00 horas, não podendo ela 
deliberar, sem poder deliberar sem a presença de cinquenta por cento dos 
membros efetivos, para a seguinte ordem do dia:

O presente Edital é expedido a todo o Conselho 
Administrativo e afixado na Secretaria.

1) Leitura e aprovação da Ata anterior;
2) Eleição da Diretoria Executiva, nos termos do inciso 

XVII, artigo 44 e artigo 45 do Estatuto Social;

CARDOSO, 20 de Agosto de 2015.

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP  - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-mail: stacasacardoso@hotmail.com
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Tício Armelin de Oliveira Caldas
Oficial Titular

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:000861
Apresentante: ALAN RODRIGO BORGES DOS SANTOS
Partes...........: IRMANDADE DA SANTA CASA "LEONOR MENDES DE BARROS" DE CARDOSO

Titulo.. ATA-

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, em 10/09/2015, tendo sido praticado os seguintes 
atos:

Reg. No 68, LV. A-5, FL. 249 14/09/2015 R$ 22,13 r e g i s t r o  d a  a t a  d e  e le iç ã o

CUSTAS E EMOLUMENTOS
Emolumentos R$ 22,13
Ao Estado R$ 6,28
Ao IPESP R$ 3,24
Ao Registro Civil R$ 1,16
Ao Tribunal de Justiça RS 1.51
Ao Municíoio R$ 0,88
Ao Ministério Público R$ 1.06
TO TA L R$ 36,26

Valor Depositado................................................ R$ 36,26

ORIGEM DOS DEPÓSITOS
-Depósito prévio em DINHEIRO

Observações: REGISTRADO EM 14/09/2015

R EC EB I A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
EST E  DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TÍTULO

CARDOSO-SP^ I ^ ^ ^ tembro de 2015 

TÍCIO ARMELIN DE OLIVEIRA CALDAS - OFICIAL TITULAR

P E L O  IN T ER ESiSA D O
Recebi uma via da presente com o título devidamente formal ;:ado.

Data: 1 1
Ass.:

Nome:

End.:

Impresso em 14/09/2015 às 16:11:20 hrs SiplanContrcil-M-www.siplancontrolmcom.br 1 / 1
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